
PROJETO DE LEI Nº         , DE 2003
(Do Sr. ROGÉRIO SILVA)

Acrescenta dispositivo ao art. 158 do
Código de Trânsito Brasileiro, para tornar
obrigatória aprendizagem noturna.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  O Art. 158 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de
1997 – Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar acrescido do seguinte
dispositivo, convertendo-se o atual parágrafo único em § 1º:

“§ 2º Parte da aprendizagem será obrigatoriamente
realizada durante a noite, cabendo ao CONTRAN fixar-lhe a carga horária
mínima correspondente (AC).”

Art. 2º Esta lei entra em vigor sessenta dias após a data de
sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Os especialistas são unânimes em afirmar que recai sobre
os condutores a responsabilidade pela absoluta maioria dos acidentes verificados
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nas vias brasileiras. Causas relacionadas ao veículo ou às condições da via são,
incontestavelmente, secundárias.

Em face desse senso comum, parte significativa do esforço
empreendido pela sociedade e por suas instituições no sentido de minorar a
violência no trânsito deve ser canalizado para a formação do condutor.

Embora o Código de Trânsito Brasileiro, associado às
normas de regulamentação, tenha produzido importantes avanços nessa matéria,
ainda há espaço para aperfeiçoar-se a legislação, especialmente no intuito de
evitar que o período de aprendizagem torne-se mero simulacro da realidade com
a qual irá defrontar-se o futuro motorista.

Tal preocupação é que motiva a apresentação desta
iniciativa. Ao determinar-se que parte da aprendizagem dos candidatos à
habilitação seja realizada no período noturno, busca-se garantir que haja o
contato prévio do futuro condutor com condições especiais de dirigibilidade que
fazem parte da rotina de qualquer motorista.

De fato, o ato de conduzir o veículo à noite exige
precauções adicionais, atenção redobrada. É preciso que o candidato, no
processo de treinamento, submeta-se a essa circunstância, para não vir a fazê-lo
apenas quando já lhe tiver sido concedida a Permissão para Dirigir.

Poder-se-ia dizer em resumo que, assim como não faz
sentido proceder à aprendizagem somente em vias com pouco trânsito, também
não é prudente que o aspirante à habilitação exercite-se ao volante apenas sob a
luz do dia. Ou conta-se com o auxílio de instrutor autorizado para se conhecer as
particularidades da condução em ambiente adverso ou encarregar-se-á de fazê-lo
a dura realidade das ruas.

Sala das Sessões, em         de                         de 2003.

Deputado ROGÉRIO SILVA
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